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LEI COMPLEMENTAR Nº 032, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025

“Altera a Lei Complementar nº 05/2002, que dispõe sobre a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (CIP), para isentar os consumidores residenciais beneficiários da Tarifa Social de Energia Elétrica e atualizar os valores da contribuição conforme classe de consumo.”

APARECIDO FAZZIO, Prefeito do Município de Urânia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterada a Lei Complementar nº 005/2002, para isentar da cobrança da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (CIP) os consumidores residenciais classificados como beneficiários da Tarifa Social de Energia Elétrica, conforme critérios estabelecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). 

Art. 2º O § 1º do art. 7º da Lei Complementar nº 005/2002 passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1° Estão isentos da contribuição os consumidores da classe residencial com consumo de até 80 kW/h.”

Art. 3º O Poder Executivo deverá realizar os ajustes necessários para assegurar a devida compatibilização normativa.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Urânia,
Urânia, 05 de setembro de 2025.
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